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PROJETO DE LEI
07/12/2020

 

INSTITUI A ROTA MIRANTES DA IBIAPABA COMO
CIRCUITO TURÍSTICO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

Art. 1º. Fica instituída a Rota da Ibiapaba como circuito turístico do Estado do Ceará, abrangendo os
municípios de Carnaubal, Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, Ipu, São Benedito, Tianguá, Ubajara e
Viçosa do Ceará.

Art. 2º São objetivos desta Lei:

I – Promover a Região da Serra da Ibiapaba como destino turístico;

II – Fomentar a geração de emprego e renda através da economia do turismo;

III – Promover a preservação do patrimônio cultural e do meio ambiente na Serra da Ibiapaba;

Art. 3º A Rota Mirantes da Ibiapaba deve reunir pontos turísticos de lazer, esportivo, histórico, cultural,
religioso, gastronômico, ecológico e de aventura.

Paragrafo único. O órgão público estadual competente deverá instalar placas identificando os pontos
turísticos pertencentes a rota de que trata esta Lei.

Art. 4º. Esta Lei tem entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em
contrário.

Deputado Salmito
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JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição tem por objetivo instituir a Rota Mirantes da Ibiapaba como Circuito Turístico do
Estado do Ceará, abrangendo os Municípios de Carnaubal, Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, Ipu,
São Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa do Ceará.

A referida rota abrangerá os pontos turísticos de lazer, esportivo, histórico, cultural, religioso,
gastronômico, ecológico e de aventura em toda a região da Serra da Ibiapaba.

É importante salientar que o turismo é um dos principais motores da economia do Estado do Ceará, bem
como da região da Serra da Ibiapaba, que conta com vastas opções de turismo cultural, ecológico, de
aventura, gastronômico, dentre outras. Podemos citar, a título de exemplo, os mirantes e cachoeiras de
Ubajara, a Igreja do Céu, com sua famosa escadaria em Viçosa, as trilhas e pontos de voo livre em
Tianguá, além de grandes opções gastronômicas em toda a região.

Portanto, esse projeto tem objetivo de potencializar a região enquanto destino turístico, alavancando a
economia local, gerando emprego e renda através da cadeia econômica ligada direta e indiretamente ao
turismo. Pretende-se, ainda, estimular a preservação do patrimônio histórico-cultural e a prática do
turismo sustentável, amistoso em relação as riquezas ambientais de toda a região.

Diante do exposto, na convicção de que o presente projeto de nossa autoria receberá o apoio dos meus
dignos pares, nesta Egrégia Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, encareço sua aprovação.
 

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 327/2020

AUTORIA: DEPUTADO SALMITO

MATÉRIA: INSTITUI  A ROTA MIRANTES DA IBIAPABA COMO
CIRCUITO TURÍSTICO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 327/2020

 que Deputado Salmito, “INSTITUI  A ROTA MIRANTES DA IBIAPABA COMO CIRCUITO
 TURÍSTICO DO ESTADO DO CEARÁ”.

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica instituída a Rota da  Ibiapaba como circuito turístico do Estado do Ceará, abrangendo os
municípios de Carnaubal, Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, Ipu, São Benedito, Tianguá, Ubajara e
Viçosa do Ceará.
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Art. 2º São objetivos desta Lei:

I – Promover a Região da Serra da Ibiapaba como destino turístico;

II – Fomentar a geração de emprego e renda através da economia do turismo;

III – Promover a preservação do patrimônio cultural e do meio ambiente na Serra da Ibiapaba;

 

Art. 3º A Rota Mirantes da Ibiapaba deve reunir pontos turísticos de lazer, esportivo, histórico, cultural,
religioso, gastronômico, ecológico e de aventura.

 

Paragrafo  único. O órgão público estadual competente deverá instalar placas identificando os pontos
turísticos pertencentes a rota de que trata esta Lei.

 

Art. 4º. Esta Lei tem entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em
contrário.

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: “A presente proposição tem por objetivo instituir a
Rota Mirantes da Ibiapaba como Circuito Turístico do Estado do Ceará, abrangendo os Municípios de
Carnaubal,  Croatá, Guaraciaba do Norte,  Ibiapina,  Ipu, São Benedito,  Tianguá,  Ubajara  e Viçosa do
Ceará.

 

A referida rota abrangerá os pontos turísticos de lazer, esportivo, histórico, cultural, religioso,
gastronômico, ecológico e de aventura em toda a região da Serra da Ibiapaba.

 

É importante salientar que o turismo é um dos principais motores da economia do Estado do Ceará, bem
como da região da Serra da  Ibiapaba, que conta com vastas opções de turismo cultural, ecológico, de
aventura, gastronômico, dentre outras. Podemos citar, a título de exemplo, os mirantes e cachoeiras
de  Ubajara, a Igreja do Céu, com sua famosa escadaria em Viçosa, as trilhas e pontos de  voo  livre
em Tianguá, além de grandes opções gastronômicas em toda a região.

 

Portanto, esse projeto tem objetivo de potencializar a região enquanto destino turístico, alavancando a
economia local, gerando emprego e renda através da cadeia econômica ligada direta e indiretamente ao
turismo. Pretende-se, ainda, estimular a preservação do patrimônio histórico-cultural e a prática do
turismo sustentável, amistoso em relação as riquezas ambientais de toda a região.

 

Diante do exposto, na convicção de que o presente projeto de nossa autoria receberá o apoio dos meus
dignos pares, nesta Egrégia Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, encareço sua aprovação.
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende , o Distrito Federal e os Municípios, todosa União,os Estados
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF). Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu
art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e o paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV. ex :vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

A matéria abordada encontra respaldo nas Constituições Federal e Estadual como se demonstra a seguir.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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No que se refere à competência legislativa a Carta Magna da República prevê as regras de competência
entre a União, os Estados e o Distrito Federal para respectivamente, em seus artigos 24, incisos, VII e
VIII e parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º  , a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem

 A matérialegislar sobre o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas.
abordada encontra respaldo nas Constituições Federal e Estadual como se demonstra a seguir.

 

Reza a Carta Magna Federal, em seus artigos  24, incisos VI e VIII , respectivamente abaixo:

 

24. Compete à União, aos  e ao Distrito Federal Estados legislar
 sobre:concorrentemente

(...)

(...)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

 

VIII – , ao consumidorresponsabilidade por dano ao meio ambiente , a bens e
 (grifosdireitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

inexistentes no original)

 

No que se refere à competência legislativa, também, preceitua a Carta Política Federal, no art. 24, §§ 2º e
4º :in verbis

  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
 sobre:concorrentemente

(...)

 

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

(...)

 

§ 4º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário. (grifos inexistentes no original)

 

Na mesma perspectiva, reza a Lei Maior Estadual em seu art. 16, §§ 2º e 3º:
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Art. 16. O , nos termos do art. 24 daEstado legislará concorrentemente
Constituição da República, sobre:

                                           (...)

 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

 

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário. (grifos inexistentes no original)

 

A Constituição do Estado do Ceará estabelece em seu art. 14, inciso VII e 16, incisos VI, e VIII, ex vi
legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

 

VII – defesa patrimônio histórico, cultural e  artístico.

 

Art. 16. O  nos termos do art. 24 daEstado legislará concorrentemente,
Constituição da República, sobre:

(...)

 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

 

VIII – , ao consumidor, a responsabilidade por dano ao meio ambiente bens e
 (grifosdireitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

inexistentes no original)

 

É pacífico que o Estado-Membro, possui competência comum e concorrente para legislar sobre meio
 nos termos do artigos  24, incisos VII e VIII, da  e artigos 14, inciso VII eambiente, Carta Magna Federal

16, incisos VII e VIII, da .Carta Magna Estadual

  

DA INICIATIVA DAS LEIS
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Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que 

 tendo por objetivo“Institui a Rota Mirantes da Ibiapaba como circuito turístico do Estado do Ceará”,
potencializar a região enquanto destino turístico, alavancando a economia local, gerando emprego e renda
através da cadeia econômica ligada direta e indiretamente ao turismo, como também a prática do turismo
sustentável, amistoso em relação às riquezas ambientais de toda a região.

 

Impera consignar que, sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que a
propositura foi apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa.

 

É de bom alvitre destacar que a leitura do da disposição estabelecida no  “Oparágrafo único do art. 3º:
órgão público estadual competente deverá instalar placas identificando os pontos turísticos
pertencentes a rota de que trata esta Lei”, pode sugerir que o mesmo impõe condutas e obrigações
destinadas à administração estadual, matérias que são de iniciativa legislativa privativa do Chefe

, conforme será disposto no ao art. 60, §§ 2º, alínea”  primeira parte, e § 3º c/c o art. 88,do Executivo ‘e”,
inciso VI, todos da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 61/2009 [1], 
além de interferir diretamente em outros Poderes, de acordo com Constituição Federal, assim, como a
Constituição Estadual, asseguram a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário em
seus arts. 2º e 3º, respectivamente. [2]
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Ocorre que o Egrégio Supremo Tribunal Federal entende que não usurpa a competência privativa do
chefe do Poder Executivo a lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos, senão vejamos:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 

. 3.Instalação de câmeras de monitoramento em escolas ecercanias
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do

. 4. Repercussão geral reconhecida comregime jurídico de servidores públicos
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário
provido.(grifo inexistente no original). (  ARE 878911 RG, Rel.: Min.STF:
GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC
11-10-2016.)

  Precedemte: (  - AgR RE: 871658 SP - SÃO PAULOSTF
2169084-77.2014.8.26.0000, Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Data
de Julgamento: 10/08/2018, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-174
24-08-2018)

Nessa mesma vertente, é o entendimento Superior Tribunal Federal no julgado do RE 729731 ED-AgR,
Rel.: DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245
 DIVULG 25-10-2017  PUBLIC 26-10-2017).

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito ambiental. Ação
Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 5.026/2010 do Município de
Americana/SP, que determina a proibição de utilização, pelos estabelecimentos
daquela localidade, de embalagens plásticas à base de polietileno ou de derivados
de petróleo. Lei de iniciativa parlamentar. Ausência de vício formal de

 Proteção do meio ambiente.iniciativa. Inexistência de aumento de despesa.
Matéria de interesse local. Competência municipal. Precedentes. 1. A lei
impugnada não dispõe sobre nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa
legislativa reservada do chefe do Poder Executivo previstas no art. 61, § 1º,

 2. O diploma impugnado não implica aumento nasda Constituição Federal.
despesas do poder público municipal. Ainda que assim não fosse, é da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, inclusive reiterada em sede de
repercussão geral (ARE nº 878.911/RJ-RG), que nem toda lei que acarrete
aumento de despesa para o Poder Executivo é vedada à iniciativa

 Para que isso ocorra, é necessário que, cumulativamente, aparlamentar.
legislação tenha tratado de alguma das matérias constantes do art. 61, § 1º, da
Constituição Federal. 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
reconheceu aos municípios a competência para legislar sobre direito ambiental
quando se tratar de assunto de interesse predominantemente local (RE nº
586.224/SP-RG, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 8/5/15 –
Tema 145). 4. O assunto tratado na lei municipal impugnada constitui matéria de
interesse do município, por estar relacionada à gestão dos resíduos sólidos
produzidos na localidade, especificamente das sacolas plásticas, conforme consta
da exposição de motivos ao projeto de lei que deu origem ao diploma combatido.
5. Agravo regimental não provido. (  RE 729731 ED-AgR, Relator(a): DIASSTF:
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
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DJe-245  DIVULG 25-10-2017  PUBLIC 26-10-2017). (  grifos inexistentes  no
original)

 

Após as reflexões acima, conclui-se que o projeto em apreço, especificamente quanto ao assunto do
parágrafo único do art. 3º, apesar de contém vício formal subjetivo, sendo de iniciativa parlamentar e
versando sobre matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo e/ou de outro Poder, 
em face de ser uma despesa de pequena monta, no entendimento do Supremo Tribunal Federal não
há violação da competência do Poder Executivo, posto que, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos.

 

Portanto, é admissível que o Deputado Estadual proponente inicie o presente processo legislativo nos
termos do disposto 61, da CF/88[3] e, por simetria, no art. 60, I[4] da CE/89, no que tange, como dito, aos
citados artigos.

 

Nessa linha de raciocínio, observa-se que o projeto de lei ora analisado, está de acordo com as regras e
princípios estabelecidas nas Constituições Federal e Estadual, e com o Regimento Interno desta Casa, não
apresentando impedimento para sua regular tramitação.

 

DO PROJETO DE  LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

II – projeto:

(...)
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b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

DA CONCLUSÃO

 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196,
inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;         

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 1º. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado do Estado;

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às leis que disponham sobre:

(...)

14 de 42



c)criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,   órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão,

autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e

Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

[2] Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

[3] Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos

previstos nesta Constituição.

[4] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
02/02/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

18 de 42



I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
14/07/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 327/2020, INSTITUI A ROTA
MIRANTES DA IBIAPABA COMO CIRCUITO TURÍSTICO DO
ESTADO DO CEARÁ

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Deputado Salmito, que institui a Rota Mirantes da Ibiapaba
como Circuito Turístico do Estado do Ceará.

Em sua justificativa argumenta que:

“A presente proposição tem por objetivo instituir a Rota Mirantes da Ibiapaba como Circuito Turístico do
Estado   do   Ceará,   abrangendo   os   Municípios   de   Carnaubal,   Croatá,   Guaraciaba   do   Norte, 
Ibiapina,  Ipu, São Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa do Ceará. A  referida  rota  abrangerá  os  pontos 
turísticos  de  lazer,  esportivo,  histórico,  cultural,  religioso, gastronômico, ecológico e de aventura em
toda a região da Serra da Ibiapaba. É importante salientar que o turismo é um dos principais motores da
economia do Estado do Ceará, bem como  da  região  da  Serra  da  Ibiapaba,  que  conta  com  vastas 
opções  de  turismo  cultural,  ecológico,  de aventura,  gastronômico,  dentre  outras.  Podemos  citar,  a 
título  de  exemplo,   os   mirantes   e   cachoeiras   de Ubajara,   a   Igreja   do  Céu,   com  sua  famosa 
escadaria   em   Viçosa,   as   trilhas   e   pontos   de   voo   livre   em Tianguá, além de grandes opções
gastronômicas em toda a região. Portanto,   esse   projeto   tem   objetivo   de   potencializar   a   região 
enquanto  destino  turístico,  alavancando  a economia local, gerando emprego e renda através da cadeia
econômica ligada direta e indiretamente ao turismo.  Pretende-se,  ainda,  estimular  a  preservação  do 
patrimônio   histórico-cultural   e   a   prática   do turismo sustentável, amistoso em relação as riquezas
ambientais de toda a região.”

 

II – ANÁLISE

A Constituição Federal prevê a descentralização, meramente administrativas, muito mais restritas que as
autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas.

20 de 42



Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.”

 

Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, assim como nos artigos 58, III, 196, II e 206, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa,in

:verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além daproposta de
emenda à Constituição Federal e à ConstituiçãoEstadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competênciado Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adéqua
dentro  do  proposto  no  art.  60,  I,  da  Constituição  Estadual,  que  prevê  a  competência  residual  dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.
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III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 327/2020 ofertamos PARECER
FAVORÁVEL, nos termos delineados.

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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:EMENDA SUPRESSIVA N:°jj2021

AO PROJETO DE LEI N°327/2020 DÊ AUTORIA DO DEPUTADÓ SALMITO

SUPRUviE O PARÁGRAFO ÚNICO. DO ART.
3° DO PROJETO DE LEI N° 327/2020 -

AUTORIA DO DEPUTADO SALMITO. -

Árt. 1° — SupriiTle o parágrafo único do art. 3° do Pi~ojeto de Lei N°327/2020.

Art. 2° - Esta Emenda &ntra em vigor na data de sua aprovação. -

SALA DAS SESSÕES DA ASSÉMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO CEARÁ, em 14 de Julho de 2021.

Júlio~ Filho
Deputado E~faduaI — Cidadania

LÍDER DO GOVERNO
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda t~m por objetivo suprimir o’parágmfo i~nico d?, art. 3° do

presente projeto, para que o mesmo se. amolde à Constituiçiïo do Estado do Ceará, pois

esse dispositivo apresenta ilegalidades e vícios, gerandp custo financeiro aõ Estado, sem

qualquer estudo tdcnico prdvio, desrespeitando a separação dos poderes, bem como

incorrendo em vício de iniciátiva, nos termos do art. 60, §2°, “&‘, da Coiistituiç~o

Estadual do Ceará,

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO CEARÁ, em 14 de Julho de 2021.

Júliq~~~filio -

Deputado Estadual — Cidadania
LÍDER DO GOVERNO
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Memo. nº 10/2021 Fortaleza-CE, 14 de Julho de 2021 
  
  

Ao Exmo. Senhor Evandro Leitão, Presidente da 
Assembleia Legislativa do estado do Ceará 

  
  
  
Venho pelo presente solicitar a V. Ex. a honra de assinar 
conjuntamente (subscrever em co-autoria) com o nobre Parlamentar 
 
DEPUTADO SALMITO, COM O PROJETO DE LEI 327/2020, QUE 
INSTITUI A ROTA MIRANTES DA IBIAPABA COMO CIRCUITO 
TURÍSTICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Que o faz com arrimo no art. 
199 do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa. 
  

  

 
 DEPUTADO  

BRUNO PEDROSA 

 

 

 

 
 

DEPUTADO 

SALMITO 
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Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

 

Gabinete da Deputada Estadual Augusta Brito 
Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / 60.170-900 – Fortaleza/CE/ Gabinete 523 - Fone/Fax: (85) 3277.2595 

dep.augustabrito@gmail.com 
 

 
 

OFICIO Nº 75/2021 
 

Fortaleza, 14 de julho de 2021. 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor  

Deputado Salmito Filho 

 

 

 
  

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar a coautoria 

do Projeto de Lei nº 327/2020 que “INSTITUI A ROTA MIRANTES DA IBIAPABA COMO 

CIRCUITO TURÍSTICO DO ESTADO DO CEARÁ.” 

Certa de vosso deferimento, apresentamos votos de estima e elevada 

consideração. 

  

Deputada Augusta Brito  

PCdoB 

 

 

De acordo: 

 

         

Deputado Salmito Filho - PDT 
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020
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ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emenda de n° 01/2021.
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 327/2020

Autor: Deputado Salmito

Relator: Deputado Queiroz Filho

 

INSTITUI A ROTA MIRANTES DA IBIAPABA
COMO CIRCUITO TURÍSTICO DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

I - RELATÓRIO

O Deputado Salmito submeteu a apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº. 327/2020, que
dispõe sobre INTITUIÇÃO DA ROTA MIRANTES DA IBIAPABA COMO CIRCUITO
TURÍSTICO DO ESTADO DO CEARÁ.

Em regular tramitação, a presente propositura tramitou na CCJR, fls. 28, onde recebeu parecer favorável.

Fora apresentada a Emenda Supressiva n° 01/2021, de autoria do Dep. Júlio César Filho, em 14 de julho
de 2021.

Em 14 de julho de 2021, fora distribuído para esse signatário, para fins de apresentação de parecer na
Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

É o relatório.

 

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei ora analisado dispõe a instituição da rota mirantes da Ibiapaba como circuito turístico do
Estado do Ceará
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Conforme explica o nobre Salmito em sua justificativa:

A referida rota abrangerá os pontos turísticos de lazer, esportivo, histórico,
cultural, religioso, gastronômico, ecológico e de aventura em toda a região
da Serra da Ibiapaba. É importante salientar que o turismo é um dos
principais motores da economia do Estado do Ceará, bem como da região da
Serra da Ibiapaba, que conta com vastas opções de turismo cultural,
ecológico, de aventura, gastronômico, dentre outras. Podemos citar, a título
de exemplo, os mirantes e cachoeiras de Ubajara, a Igreja do Céu, com sua
famosa escadaria em Viçosa, as trilhas e pontos de voo livre em Tianguá,
além de grandes opções gastronômicas em toda a região.

O nobre Deputado Salmito apresenta essa importante iniciativa que sem dúvidas contribuirá para a região,
quanto ao turismo, economia e consequentemente a geração de emprego e renda.

Ademais, não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este exercício
financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara de um
parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de conteúdo
material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

No que tange a Emenda Supressiva n° 01/2021, apresentada pelo nobre Dep. Júlio César Filho, a mesma
tem o objetivo de adequar a proposição aos ditames da Constituição do Estado do Ceará, deixando-a livre
de quaisquer ilegalidades ou vícios formais e constitucionais, ao suprimir o Art. 3° do presente Projeto de
Lei em questão.

Face o exposto, o Projeto Lei n° 327/2020 que dispõe a instituição da rota Mirante da Ibiapaba como
circuito turístico do Estado do Ceará, diante dos argumentos arrazoados e na forma do Art. 102, II, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, opino  ao FAVORAVELMENTE Projeto de Lei nº.

, de autoria do Deputado Salmito, bem como de forma  à 327/2020 FAVORÁVEL Emenda Supressiva
, apresentada pelo Dep. Júlio César Filho.n° 01/2021

 

É o nosso Parecer, s.m.j.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  10/08/2021 09:53:22  Data da assinatura:  10/08/2021 09:53:29

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda supressiva 01/2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR - PARECER À EMENDA 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº 327/2020

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  21/10/2021 20:55:16  Data da assinatura:  21/10/2021 20:55:31

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
21/10/2021

PARECER À EMENDA 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº 327/2020,
QUE INSTITUI A ROTA MIRANTES DA IBIAPABA COMO
CIRCUITO TURÍSTICO DO ESTADO DO CEARÁ.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda Supressiva nº 01/2021, de autoria do Deputado JúlioCesar Filho, que suprime o
artigo 3º do Projeto de Lei n° 327/2020, de autoria do Deputado Salmito.

II – ANÁLISE

A Emenda Supressiva ora em comento tem por objetivo tão somente adequar a Proposição à Constituição
Estadual, e às competências nela estabelecidas, de forma a corrigir vício de iniciativa, considerando que o
dispositivo suprimido impõe custos e encargos financeiros ao Chefe do Executivo e às suas Secretarias,
sem a elaboração do devido estudo técnico do impacto, razão pela qual se tratam de matérias reservadas
ao Executivo.

Dessa forma, a Emenda em comento pretende alterar o Projeto de Lei, de forma a melhorar e adequar a
Proposição à Legislação vigente, não ocorrendo nenhuma alteração material ilegal em seu conteúdo, nem
restado dela qualquer violação às competências constitucionalmente estabelecidas.

III – VOTO

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL à Emenda Supressiva nº 01/2021.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/10/2021 11:13:22  Data da assinatura:  26/10/2021 11:13:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

64ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 14/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  27/10/2021 09:24:51  Data da assinatura:  27/10/2021 13:14:49

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/10/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 35ª (TRÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 36ª (TRÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓG1t4YO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E DOIS

INSTITUI A ROTA MIRANTES DA IDIAPABA COMO
CIRCUITO TURÍSTICO DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLflA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Fica instituída a Rota Mirantes da Ibiapaba como Circuito Turístico do Estado do
Ceará, abrangendo os Municípios de Camaubal, Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, Ipu, São
Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa do Ceará.

Art. 2.° São objetivos desta Lei:
I — promover a Região da Serra da Ibiapaba como destino turístico;
II — fomentar a geração de emprego e renda por meio da economia do turismo;
III — promover a preservação do patrimônio cultural e do meio ambiente na Sena da

Ibiapaba.
Ai-t. 3Y A Rota Mirantes da Ibiapaba deve reunir pontos turísticos de lazer, esportivo,

histórico, cultural, religioso, gastronômico, ecológico e de aventura.
Art. 4.° EÇa~ Lei tem entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.° Fi1jah~ revogadas as disposições em contrário.
PAÇO D 4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

aos 15 dejuffio de 202:

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDEWrE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESI1JENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2? VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEI’. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIIc~. AMOR1M
3? SECRETÁRIA
DEP. AI’. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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LEI Nº17.597, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Audic Mota)

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE ALFABETIZAÇÃO DIGITAL PARA OS ESTUDANTES COM 
DEFICIÊNCIA, DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Política Estadual de Alfabetização Digital da rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará, com a finalidade de 

viabilizar o acesso de estudantes com deficiência às Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação – TDIC.
§ 1.º Considera-se alfabetização digital, para efeitos dessa Lei, as habilidades que permitem aos estudantes o uso e o domínio das Tecnologias 

Digitais de Informação e comunicação – TDIC para acessar, manejar, avaliar informação, construir novo conhecimento e comunicar-se, com o objetivo de 
participar ativamente na sociedade.

§ 2.º As Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação são aquelas que integram as bases tecnológicas que possibilitam, a partir de equipamentos, 
programas e mídias, a associação de diversos ambientes e indivíduos numa rede, facilitando a comunicação entre seus integrantes, ampliando as ações e 
possibilidades garantidas pelos meios tecnológicos.

Art. 2.º Esta Política tem como público-alvo os estudantes com deficiência.
Art. 3.º São objetivos da Política Estadual de Alfabetização Digital:
I – garantir aos estudantes com deficiência uma capacitação continuada que lhes permita utilizar e produzir conhecimento por meio das Tecnologias 

Digitais de Informação e Comunicação – TDIC;
II – promover a inclusão dos estudantes com deficiência no mundo cibernético;
III – proporcionar medidas de segurança digital visando à proteção dos estudantes à exposição dos conteúdos indevidos e/ou que possam se constituir 

em ameaça ou violação de direitos;
IV– sensibilizar os estudantes com deficiência sobre a importância do domínio das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação – TDIC para 

a sua formação escolar, pessoal e profissional.
Art. 4º A universalização da alfabetização digital de que trata esta Lei deve contemplar os estudantes com deficiência que se enquadrem nos critérios 

estabelecidos no art. 2.º da Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.598, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Augusta Brito e coautoria Érika Amorim e Aderlânia Noronha)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA SAÚDE E HIGIENE MENSTRUAL NO ESTADO DO CEARÁ. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual no Estado do Ceará.
Art. 2º. A Semana de que trata o art. 1.º tem como objetivo ampliar e promover o acesso às informações sobre a saúde, a higiene e os produtos menstruais.
Art. 3.º A Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada, 

anualmente, na semana do dia 28 de maio.
Art. 4.º A data de 28 de maio fica declarada como Dia Estadual da Saúde e Higiene Menstrual.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.599, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE DEFESA, APOIO E CIDADANIA DOS 
HOMOSSEXUAIS DO CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação de Defesa, Apoio e Cidadania dos Homossexuais do Crato – ADACHO, sociedade 

civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município do Crato, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.600, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA VICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA A CE-388, QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE ASSARÉ 
A ALTANEIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Vicente de Paulo Rodrigues Paiva a CE-388, que liga os Municípios de Assaré a Altaneira, construída pelo Governo do 

Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.601, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Audic Mota)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A FRANCISCO ASSIS NETO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É concedido a Francisco Assis Neto, natural da Cidade de Portalegre, no Estado do Rio Grande do Norte, o Título de Cidadão Cearense.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.187, de 05 de agosto de 2021.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 375.614.632,79 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com os incisos I, II e III, do § 1º, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 17.364, de 23 de 
dezembro de 2020 – LOA 2021, do art. 37 da Lei Estadual nº 17.278, de 15 de setembro de 2020 – LDO 2021, da Lei Complementar nº 230, de 07 de janeiro 
de 2021 e da Lei Complementar nº 239, de 09 de abril de 2021. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da ACADEMIA 
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ – AESP, para viabilizar aquisição de munição para realização dos Cursos de Continuada na AESP. 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da CASA CIVIL, entre projetos e atividades, para criação, produção, veiculação das 
ações governamentais. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
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